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LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Altera as Leis n
os

 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 

conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, 9.529, de 10 de dezembro de 1997, 

11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 

no Programa Revitaliza do BNDES os setores 

que especifica, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 7.972, de 22 de dezembro de 1989, 

12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 

de julho de 2001, 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 

26 de outubro de 1979, as Medidas Provisórias 

nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 

5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 

financiamento às exportações indiretas; 

autoriza a União a aumentar o capital social do 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco 

da Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo 

a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 

autoriza a União a conceder subvenção 

econômica nas operações de crédito do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE; autoriza a União a participar de fundos 

dedicados a garantir operações de comércio 

exterior ou projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 

2011; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a 

modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de 

financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2013:  
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I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

destinadas à aquisição e produção de bens de capital, incluídos componentes 

e serviços tecnológicos relacionados à produção de bens de consumo para 

exportação, ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de 

granéis líquidos, a projetos de engenharia, à inovação tecnológica e a 

projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 

tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 

engenharia;  

.........................................................................................................  

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado 

ao montante de até R$ 227.000.000.000,00 (duzentos e vinte e sete bilhões 

de reais).  

.........................................................................................................  

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de 

conselho interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos 

projetos de investimento destinados à constituição de capacidade 

tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de conhecimento e 

engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da 

subvenção econômica de que trata o caput." (NR) 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.453, de 21 de julho de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

 

"Art. 2º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até 

R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em condições financeiras e 

contratuais a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 4.171, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Estabelece critérios, condições e prazos para a 

concessão de financiamentos ao amparo de 

recursos do Fundo de Desenvolvimento da 

Amazônia (FDA), do Fundo de 

Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) e do 

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

(FDCO), inclusive aqueles passíveis de 

subvenção econômica pela União a 

instituições financeiras oficiais federais, define 

a remuneração dessas instituições enquanto 

agentes operadores dos Fundos e regulamenta 

a assunção de risco integral pelos agentes 

operadores em financiamentos já contratados. 

(Redação dada pela Resolução nº 4.265, de 

30/9/2013.) 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 20 de 

dezembro de 2012, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, nas Medidas 

Provisórias ns. 2.156-5 e 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 13, 14 e 18 da Lei nº 

12.712, de 30 de agosto de 2012, e nos Decretos ns. 7.838 e 7.839, de 9 de novembro de 2012, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes critérios, condições e prazos necessários 

à concessão de financiamentos ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento da 

Amazônia (FDA), do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) e do Fundo de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO): (Redação dada pela Resolução nº 4.265, de 

30/9/2013.) 

I - projetos financiáveis: empreendimentos de interesse de pessoas jurídicas que 

venham a ser implantados, ampliados, modernizados e diversificados na região de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de Desenvolvimento do 

CentroOeste (Sudeco), conforme disposto no regulamento do FDA, do FDNE e do FDCO, 

respectivamente; (Redação dada pela Resolução nº 4.265, de 30/9/2013.) 

II - participação dos Fundos de Desenvolvimento: a participação dos recursos do 

FDA, do FDNE ou do FDCO em projeto aprovado poderá ser de 80% (oitenta por cento) do 

investimento total do projeto, limitada, no máximo, em 90% (noventa por cento) do 

investimento fixo; (Redação dada pela Resolução nº 4.481, de 2/5/2016.) 

III - agentes operadores dos Fundos de Desenvolvimento: instituições financeiras 

oficiais federais; 

IV - risco das operações: integralmente dos agentes operadores; 
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V - carência: até 1 (um) ano após a data prevista no projeto para entrada em 

operação do empreendimento, havendo capitalização de juros durante o período de carência; 

VI - periodicidade dos pagamentos: as amortizações e o pagamento dos juros 

serão semestrais; 

VII - prazo de financiamento: até 20 (vinte) anos para os projetos de infraestrutura 

e até 12 (doze) anos para os demais empreendimentos, incluindo o período de carência; e 

VIII - encargos financeiros: (Redação dada pela Resolução nº 4.303, de 

20/1/2014.) 

a) taxa efetiva de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) até 6,5% a. a. (seis 

inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para operações que, até 20 de janeiro de 2014, 

tenham sido contratadas ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou 

Sudeco e a carta consulta aprovada pelo agente operador, conforme o Anexo I; (Incluído pela 

Resolução nº 4.303, de 20/1/2014.) 

b) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) até 7,5% a. a. (sete 

inteiros e cinco décimos por cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja consulta 

prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta consulta aprovada pelo 

agente operador de 21 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, conforme o Anexo I; 

(Redação dada pela Resolução nº 4.397, de 30/12/2014.) 

c) taxa efetiva de juros de 7,5% a.a. (sete inteiros e cinco décimos por cento ao 

ano) até 9,0% a.a. (nove por cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja consulta 

prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta consulta aprovada pelo 

agente operador de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, conforme o Anexo I; 

(Incluída pela Resolução nº 4.397, de 30/12/2014.) 

d) taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano) até 13% a.a. (treze por 

cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela 

Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta consulta aprovada pelo agente operador de 1º de janeiro a 

14 de março de 2016, conforme o Anexo I; (Redação dada pela Resolução nº 4.471, 

de14/3/2016.) 

e) taxa efetiva de juros de 9,5% a.a. (nove inteiros e cinco décimos por cento ao 

ano) até 11% a.a. (onze por cento ao ano), para as operações contratadas entre 15 de março de 

2016 e 31 de dezembro de 2016, conforme o Anexo I. (Incluída pela Resolução nº 4.471, 

de14/3/2016.) 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, considera-se investimento total a soma dos 

investimentos em capital fixo e dos investimentos em capital circulante. 

§ 2º Considera-se investimento em capital fixo os dispêndios vinculados ao 

projeto, incluídos os projetos econômico-financeiros, ambientais e suas compensações, civis e 

projetos afins, realizados a partir dos seis meses anteriores à protocolização da consulta prévia 

na superintendência do desenvolvimento regional em sua área de atuação, com: 

I - obras preliminares e complementares; 

II - obras civis; 

III - formação de reserva hídrica e obras de drenagem em projeto integrado de 

irrigação; 

IV - infraestrutura; 

V - máquinas, instalações, equipamentos e aparelhos, inclusive montagem, 

ajustamento e treinamento; 

VI - veículos utilitários e embarcações; 

VII - móveis e utensílios; 
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VIII - preparo de área e solo para plantio; 

IX - aquisição de sementes e mudas; 

X - instalação de viveiros e jardins clonais; 

XI - plantio; 

XII - instalações agrícolas e pecuárias; 

XIII - aquisição de animais, inclusive sêmen; e 

XIV - despesas eventuais não previstas, para corrigir erros e omissões do projeto, 

desde que referentes a dispêndios previstos nos incisos I a XIII deste parágrafo e limitadas a 

até três por cento do total das suas inversões fixas e devidamente comprovadas e acatadas pela 

fiscalização do agente operador. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, não são considerados como investimentos 

em capital fixo, para efeito de cálculo do limite estabelecido no inciso II do caput, dispêndios 

efetuados com: 

I - aquisição de terras e terreno para a implantação do empreendimento, inclusive 

despesas com escritura, impostos, taxas, registros e outras despesas congêneres; 

II - quaisquer investimentos em capital fixo realizados antes de seis meses da data 

de protocolização da consulta prévia à superintendência do desenvolvimento regional em sua 

área de atuação; 

III - despesas realizadas a partir de seis meses antes da protocolização da consulta 

prévia na superintendência do desenvolvimento regional em sua área de atuação, cujos valores 

não tenham sido atestados pelo agente operador; 

IV - aquisição de quaisquer bens de capital usados, exceto quando previsto no 

projeto aprovado; 

V - excedente do valor proposto para investimentos pelo interessado, em relação 

ao preço de mercado, não atestado pelo agente operador; 

VI - compra de participações societárias; e 

VII - taxa de franquia paga no exterior e outras taxas ou quaisquer despesas 

caracterizadas como remessas de divisas. 

§ 4º Sem prejuízo de outras vedações legais, não terão a participação dos recursos 

do FDA, do FDNE e do FDCO projetos que tenham como objeto: (Redação dada pela 

Resolução nº 4.265, de 30/9/2013.) 

I - atividades que estejam em desacordo com a legislação, inclusive a ambiental; 

II - comércio de armas; e 

III - atividades ligadas a produção e comercialização de tabaco e congêneres. 

§ 5º A participação dos recursos do FDA, do FDNE e do FDCO será definida de 

acordo com as prioridades espaciais e setoriais na forma do Anexo II. (Redação dada pela 

Resolução nº 4.265, de 30/9/2013.) 

 

Art. 2º Em todas as operações, poderá ser cobrada dos proponentes, a título de 

remuneração do agente operador do FDA, do FDNE ou do FDCO, comissão de até 0,2% (dois 

décimos por cento) do valor da operação de financiamento, limitada a R$500.000,00 

(quinhentos mil reais), para os serviços de análise de viabilidade econômico-financeira dos 

projetos. (Redação dada pela Resolução nº 4.265, de 30/9/2013.) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


